
MANUAL DE PARCELAMENTO DE IPTU EM DÍVIDA ATIVA
Acesso via credencial do usuário (contribuinte ou procurador)
https://  grp.pmpf.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=696690  

Tela 01

Através do acesso de login e senha o contribuinte poderá escolher de qual imóvel quer parcelar os
débitos de IPTU. É necessário escolher a inscrição do imóvel a ser parcelado. 

Tela 02

Fazer a confirmação dos dados apresentados (proprietário e endereço).

Tela 03

Na tela seguinte apresentam todos os débitos passíveis de ser parcelados. 

https://grp.pmpf.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=696690
https://grp.pmpf.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=696690


Tela 04

Na próxima tela o sistema demonstra o detalhamento das parcelas que estão entrando no valor de
débito parcelável.

Tela 05

Na próxima tela é possível verificar a data de vencimento da primeira parcela que será emitido o
carnê conforme Lei Complementar nº 147 de 1º de Novembro de 2005. 

Deve  ser  escolhido  o  Plano  de  Parcelamento  (quantidade  de  parcelas)  que  será  liberado  o
parcelamento, respeitando a quantidade máxima de parcelas da lei, bem como o valor mínimo por
parcela.

É obrigatória a inclusão da ciência do parcelamento pelo usuário que está logado no sistema e
responsável pela confissão do parcelamento. Esse pode ser o próprio contribuinte ou seu procurador
através de atribuição de procuração.

Ao utilizar o botão “Validar Parcelamento” o sistema retorna o valor que ficarão as parcelas, bem
como a quantidade das  mesmas,  conforme escolha do usuário.  Com a concordância é  possível
Efetuar Parcelamento.

1 » Seleciona o Plano
2 » Confessa o débito
3 » Valida o parcelamento
4 » Efetua o parcelamento
5 » Concorda com a não reversão



Tela 06

Ao realizar o consentimento do parcelamento, na tela seguinte serão demonstradas as parcelas 
geradas e liberada a impressão das guias.



Tela 07

Confirma a data do primeiro carnê. 

Tela 08

Dessa  forma  se  conclui  o  Parcelamento  e  se  emite  o  Termo  de  Confissão  de  Dívida  Ativa  e
Parcelamento, com a assinatura eletrônica do usuário que fez o acesso ao sistema de parcelamento
do município e QRCode para validação do documento no portal do município.

O documento imprime na sequência do Termo de Confissão e Parcelamento os carnês referentes ao
Plano de Parcelamento, respeitando a emissão das parcelas que estão dentro do exercício corrente.
O Plano de Parcelamento que extrapolar a quantidade de parcelas dentro do exercício deve ser
retirado no ano seguinte.


